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ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

LEI Nº 1,494, DE 26 DE NOV.EMBRO DE 1.,981

IlI NS Tl TUI A COBRANÇA DE TARifA PARA
...

REMOÇAO DE ENTULHO. II

PROfESSOR JOAO BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL'

OE CRUZEIRO, ESTADO DE: SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES L~

GAIS;

FAZ SA8Er~ QUE A CA~'IARA fliiUN I CI PAL DECRCTOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 19 - fiCA INSTITU1DA NO MUNiCípIO A COBRAN-
, N

ÇA, soa fORMA TARifARIA, PARA A REMOÇAO DE ENTULHO.

,
ARTIGO 29 - CASO o PROPRIETARIO, TITULAR DE

,
DOM+-, "NIO UT1L OU POSSUIDOR A QUALQUER TITULO DE lMOVEL RECOLHA, ANTE,

CIPADAMENTE, A TARtF'A INSTlTU,tDA PELO ARTIGO ANTERIOR, A PREfEI-
, ...

TURA MUNICIPAL LHE PRESTARA O SERViÇO DE REMOÇAO DE ENTULHO, Df..

F'INIDO PELA LEI 1.335, DE 30 DE MARÇO DE 1.979, QUANDO COLOCADO
,

NAS VIAS OU LOGRADOUROS PUBLicas.

ARTIGO 3Q - FICA VEDADA À PREfEITURA MUNICIPAL, A
... ' ...

EXECUÇAO GRATUITA DOS SERViÇOS DE REMOÇAO DE ENTULHO.

ARTIGO 4º - O PREfElro MUNICIPAL ESTABELECER~, POR
,

DECRETO, O CALCULO DO PREÇO DO SERViÇO A SER UTILIZADO PELO IN-
...

TERESSAOO, BEM COMO O PRAZO PARA REMOÇAO 00 ENTULHO, fORMAS DE
,

LANÇAMENTO E COBRANÇA DE TARIFA INSTITU~DA POR ESTA LEI.

ARTIGO 5Q - ESTA LEI ENTRAR~ EM VIGOR NA DATA DE
...

SUA PUBL1CAÇAO.

CRUZE ,I RO, I .981
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ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO, EM 26 DE NOVEMBRO DE 1.981.
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S A L I : : SOUZA

-Au :LIA O P OCURAOORIA-
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